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CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO Nº                                                                                                                                            017/2015, ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA E A EMPRESA MARCIA GORETTI DUDEL - MEI. 
O Município de Querência – MT, pessoa jurídica de Direito Público interno, inscrita no CNPJ sob nº 37.465.002/0001-66, com sede na Avenida Cuiabá, quadra 01, lote 09, Setor C, Querência – MT, neste ato representado, pelo Prefeito Municipal o Sr. . Gilmar Reinoldo Wentz, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado na Avenida Leste n. 567, nesta cidade, portador da Carteira de Identidade RG n. 5027154383 e inscrito no CPF sob o n. 437.706.300-68, doravante designada simplesmente de CONCEDENTE, e de outro lado, a empresa MARCIA GORETTI DUDEL - MEI pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 21.485.106/0001-00, com sede na Rua Vicente Gonçalves dos Santos, nº 1345, Quadra ID, Lote 31, Bairro Setor Industrial, Cep: 78643.000 na cidade de Querência – MT, neste ato representado pela Srª. Marcia Goretti Dudel, portador de identidade n°. 1534409-6 SSP/MT e do CPF nº. 002.480.981-01 neste ato denominada de CONCESSIONÁRIA, objeto da Concorrência Pública n° 001/2014, que passa a fazer parte do presente contrato, independentemente de sua transcrição, sujeitando-se ainda, as partes, as normas das Leis Federais n°. 8.666/93 e suas alterações, e as seguintes cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA DELEGAÇÃO DE CONCESSÃO 

1.1 Constitui objeto do presente contrato, a outorga de concessão para uso de espaço público municipal, Quiosque na praça central da cidade, sendo Quiosque “lanchonete”, com área de 5x5m - 25m², destinado a exploração comercial no ramo de atividade de café expresso, sorveteria, gêneros alimentícios de lanchonete e bar de acordo com as condições estabelecidas no anexo I do edital de licitação, correspondente à Concorrência Pública n°. 001/2014. 

1.2 O serviço ora concedido deverá ser prestado de modo a atender às necessidades do interesse público, correspondendo às exigências de qualidade, continuidade, regularidade, eficiência e atualidade, conforme previsto no Edital. 

1.3 Fica estabelecido que a CONCESSIONÁRIA terá exclusividade na utilização do objeto deste Contrato, não podendo o CONCEDENTE contratar outra empresa para a prestação de quaisquer serviços que estejam previstos no escopo da presente concessão, durante a sua vigência. 
1.4 O Quiosque “Lanchonete” com área de 5x5m - 25m², destinado ao comercio de café expresso, sorveteria, gêneros alimentícios de lanchonete e bar, é localizado na Rua Itelvino Trevisol, (Rua da Frente) e Rua Verônica Fontana (Rua Lateral), Quadra C7, Setor C.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR ECONÓMICO DO CONTRATO E DO VALOR DA CONCESSÃO 
2.1 O valor econômico do presente contrato é de R$ 9.090,00 (Nove mil e noventa reais). 

2.2 - O valor a ser pago pela concessionária pela outorga da concessão será de 18 (dezoito) parcelas de R$ 505,00 (Quinhentos e cinco reais), mensalmente, através de emissão de boletos que serão emitidos pela Administração Pública.

2.3 O prazo de vigência deste contrato será de 2 (dois) anos, mas a concessionária terá carência nos primeiros 6 (seis) meses, por este motivo fica o valor do contrato originário pago em 18 (dezoito) parcelas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA META DA CONCESSÃO 

3.1 No edital e em seus Anexos, bem como na proposta Financeira, está definido a destinação do uso do bem público à CONCESSIONÁRIA, durante o prazo da concessão delegada no presente contrato. 
CLÁUSULA QUARTA - DA ASSUNÇÃO DE RISCOS 

4.1 A Concessionária assume em decorrência deste Contrato, integral responsabilidade por todos os riscos inerente à concessão, exceto nos casos em que o contrário resulte do estabelecido no Edital e em seus Anexos. 
CLÁUSULA QUINTA - DO EQUILÍBRIO ECONÓMICO E FINANCEIRO DO CONTRATO 
5.1 Constitui princípio fundamental que informa a presente concessão o equilíbrio econômico-financeiro inicial deste Contrato. 

5.2 É pressuposto básico da equação econômico-financeira que preside as relações entre as partes, o permanente equilíbrio entre os encargos da Concessionária e as receitas advindos da concessão. 
CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DA CONCESSÃO 
6.1 O prazo da presente concessão é de 02 (dois) anos, contados a partir da data da assinatura deste contrato, com vencimento na data 26 de Janeiro de 2017, podendo ser prorrogada por igual período, desde que satisfeitas às condições do edital de Concorrência Pública n°.001/2014 e deste contrato. 
CLÁUSULA SETIMA - DO SERVIÇO ADEQUADO 

7.1 A concessão para execução do serviço objeto deste contrato, pressupõe prestação de serviço adequada ao pleno atendimento dos usuários.

7.2 Serviço adequado é o que satisfaz as condições de regularidade, continuidade, eficiência, conforto, segurança, atualidade, generalidade e cortesia na sua prestação. 

7.3 Para os fins previstos no item anterior, considera-se: 
a) regularidade - a prestação do serviço nas condições estabelecidas neste Contrato e nas normas técnicas aplicáveis; 

b) continuidade - a manutenção, em caráter permanente, da oferta dos serviços; 

c) eficiência - a execução dos serviços de acordo com as normas técnicas aplicáveis e em padrões satisfatórios, que busquem em caráter permanente, a excelência, e que assegurem o cumprimento dos objetos e das metas da concessão;

d) atualidade - modernidade das técnicas, dos equipamentos e das instalações e a sua conservação e manutenção, bem como a melhoria e a expansão do serviço, na medida das necessidades dos usuários; 

e) generalidade - universalidade da prestação dos serviços, isto é, serviços iguais para todos os usuários sem qualquer discriminação; 

f) cortesia da prestação dos serviços - tratamento adequado aos usuários; 

7.4 Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua interrupção em situação de emergência ou após prévio aviso da CONCESSIONÁRIA quando: 

a) motivada por razões de ordem técnica ou de segurança de pessoas e bens; 

b) em caso de calamidade pública, considerando a segurança dos usuários. 
CLÁUSULA OITAVA- DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8.1 Incumbe a CONCEDENTE: 

I - fiscalizar permanentemente a execução do serviço concedido; 

II - regular a prestação do serviço concedido; 

III - aplicar as penalidades regulamentares e contratuais; 

IV - intervir na prestação do serviço nos casos previstos no edital e neste contrato; 

V - retomar a prestação do serviço nos casos previstos no edital e na Lei n°. 8.666/93; 

VI - extinguir a concessão na forma prevista em lei, no edital e neste contrato. 

VII - cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as cláusulas contratuais da concessão; 

VIII - garantir à CONCESSIONÁRIA a integridade dos bens objeto da concessão; 

8.2 Incumbe à CONCESSIONÁRIA: 

I - prestar serviço adequado a todos os usuários; 

II - atender as recomendações do Concedente para a melhoria do serviço, devendo saná-las no prazo de 30 dias; 

III - usar o domínio público necessário à utilização do bem público; 

IV - exercer a política administrativa do serviço, sem prejuízo da ação prioritária do Poder Executivo; 

V – utilizar o bem concedido na área da concessão; 

VI – Zelar, conservar e manter a lanchonete e banheiros públicos anexos ao imóvel com aparência vistosa e limpa, responsabilizando-se pela limpeza diária dos banheiros, mantendo e conservando o bem concedido e seus acessórios em perfeitas condições, mantendo ainda o recinto limpo e organizado; 
VII – não efetuar a venda de bebidas alcoólicas destiladas ou em recipientes de vidro na área da Concessão. 

VIII - cumprir e fazer as disposições regulamentares do serviço e as Cláusulas contratuais da concessão; 

IX - garantir ao usuário o direito de recurso administrativo em caso de omissão ou de descumprimento de obrigação contratual; 

X - Obedecer estritamente às normas de segurança, de funcionamento, de vigilância sanitária, de postura, dentre outras aplicáveis previstas em ordenamento jurídico, sob pena de sanções contratuais e legais impostas pelo CONCEDENTE. 

XI – A futura concessionaria, através de anuência do Município, será responsável por qualquer reforma que vise à conservação das edificações e instalações objeto da concessão, que se fizerem necessárias durante o período de vigência do contrato de concessão, devendo assumir o compromisso de devolvê-las ao Município quando resolvido, ao extinto contrato, em perfeitas condições de uso e funcionalidade. 

XII – O concessionário se compromete a pagar as contas de agua, luz, telefone, Tributos Federais, Estaduais e Municipais relativo ao objeto concedido. 

XIII- Ao final do prazo de concessão, as benfeitorias realizadas pela concessionária, automaticamente encorparam-se ao património do poder concedente, sem que a concessionária tenha direito a qualquer indenização e/ou compensação financeira. 
XIV - A EMPRESA VENCEDORA DO CERTAME DEVERÁ INICIAR IMEDIATAMENTE SUAS ATIVIDADES.

XV - NÃO PODERÁ EFETUAR A VENDA DE BEBIDAS ALCOÓLICAS DESTILADAS E NEM BEBIDAS EM RECIPIENTES DE VIDRO NA ÁREA DE CONCESSÃO.

XVI - O HORÁRIO MÁXIMO DE FUNCIONAMENTO SERÁ ATÉ AS 23h00min, EXCETO EM DATAS COMEMORATIVAS, QUANDO ENTÃO DEVERÁ SER SOLICITADO UM ALVARÁ ESPECÍFICO.

XVII - É PROBIDO SOM AUTOMOTIVO NO LOCAL.

A EMPRESA VENCEDORA TERÁ UMA CARÊNCIA DE 06 (SEIS) MESES PARA A ESTRUTURAÇÃO DA MESMA. 

CLÁUSULA NONA – DA INEXECUÇÃO TOTAL OU PARCIAL 

9.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:

a) advertência; 

b) multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, dobrável na reincidência, a critério do Município; 

c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo não superior a dois anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante autoridade que aplicou a penalidade.

9.2 Incidirá nas penalidades arroladas no subitem anterior o licitante adjudicatório que se recusar, injustificadamente a assinar o contrato dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, ou não iniciar a delegação recebida no prazo mencionado neste edital, podendo a Administração convidar os demais licitantes à celebração do contrato, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as condições do vencedor. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

10.1 O contrato resultante da presente licitação poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos artigos 77 a 88, da Lei n°. 8.666/93, assegurado o devido processo legal. 

10.2 Na hipótese de ocorrer rescisão administrativa, ao Concedente são assegurados os direitos previstos no artigo 80 da Lei n°. 8.666/93. 

10.3 A Rescisão do contrato ocorrerá também quando: 

I - o serviço estiver sendo prestado de forma inadequada ou deficiente; 

II - a Concessionária descumprir cláusula contratual e não saná-las no prazo de 30 (sessenta) dias após notificada; 

III - a Concessionária paralisar os serviços ou concorrer para tanto, ressalvadas as hipóteses decorrentes de caso fortuito ou força maior; 

IV - a Concessionária perder as condições económicas, técnicas ou operacionais para manter a adequada prestação do serviço concedido; 

V - a Concessionária não cumprir as penalidades impostas por infrações, nos devidos prazos; 

VI - a Concessionária não atender à intimação do Concedente no sentido de regularizar a prestação do serviço; 

VII - a Concessionária for condenada em sentença transitada em julgado por sonegação de tributos, inclusive contribuições sociais; 

VIII - descumprimento de decisões judiciais; 

IX – subconcessão ou transferência da Concessão sem prévia autorização do Concedente, ou em desacordo com os requisitos dos art. 26 e 27 da Lei nº. 8.987/95; 

X - não pagamento ao Concedente da parcela mensal devida pela outorga da presente concessão; 

XI - ocorrer à dissolução da Concessionária. 

XII – efetuar a venda de bebidas alcoólicas destiladas no espaço da Concessão.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONCESSIONÁRIA PERANTE O CONCEDENTE E TERCEIROS.
11.1 A Concessionária é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros resultantes da execução deste contrato. 

11.2 A Concessionária responderá, nos termos da lei por quaisquer prejuízos por ela causados aos usuários ou terceiros no exercício das atividades da concessão. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO E REGULAÇÃO DA CONCESSÃO 

12.1 A fiscalização da concessão será exercida com o objetivo de assegurar o cumprimento 

dos encargos previstos neste contrato. 

12.2 A Concessionária deverá manter em caráter permanente, um representante, perante o Concedente, para representá-la na execução deste Contrato. 
12.3 O acompanhamento da execução desse Contrato ficará a cargo de Rosani Kretschmer Trapp, mediante nomeação de servidor especialmente designado para este fim, através de Portaria criada em 27/01/2015, conforme nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo Primeiro – Os servidores designados anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução deste Contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de:

I. fiscalizar e atestar o fornecimento, de modo que sejam cumpridas integralmente as condições estabelecidas neste Contrato;

II. comunicar eventuais falhas no fornecimento, cabendo à CONCEDENTE adotas as providências necessárias;

III. garantir à CONCESSIONÁRIA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes relacionados com o fornecimento.

IV. emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em especial aplicações de sanções e alterações do mesmo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

13.1 Este Contrato poderá ser alterado nos seguintes casos: 

I - unilateralmente, pelo Concedente, caso haja situações de interesse público que as justifiquem; 

II - por consenso, desde que preservado o interesse social e público. 

13.2 Em havendo alteração unilateral deste Contrato, que aumente os encargos da Concessionária, o Concedente deverá restabelecer o inicial equilíbrio económico e financeiro deste Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 

14.1 Fica eleito o foro da comarca de Querência, para a solução de qualquer pendência originada no presente Contrato, não solucionadas administrativamente renunciando as Partes a qualquer outro, ainda que privilegiado. 

14.2 Estando assim justas e contratadas as partes, firmam o presente instrumento, em 03 (Três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo: 
Querência – MT, 27 de Janeiro de 2015.
____________________________

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA

Gilmar Reinoldo Wentz

PREFEITO MUNICIPAL

___________________________

MARCIA GORETTI DUDEL – MEI
MARCIA GORETTI DUDEL

CONTRATADA
TESTEMUNHAS:
______________________________                         _____________________________

           Daniel Stefanello                                                  Débora Jaqueline Silveira Rios
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10
6
Av. Cuiabá, Quadra 01 Lote 09 Setor C – Fone: (66) 3529 1218 Fax: (66) 3529 1298

e-mail:  pmquerencia@yahoo.com.br
CEP 78.643.000 

Querência - MT


[image: image1.jpg][image: image2.jpg]